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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE-ES.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

SÉRGIO BITTENCOURT RIDOLPHI, Vereador com assento nesta Câmara Municipal, no uso 

de suas atribuições legais, respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência para 

apresentar o incluso Projeto de Lei nº 027/2025 - CMA/ES, a fim de que o mesmo seja 

submetido à apreciação desta Casa de Leis na forma e nos termos Regimentais vigentes. 

 

Termos em que,  

Pede e Espera  

Deferimento. 

 

 

Alegre/ES, 22 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

SÉRGIO BITTENCOURT RIDOLPHI 

Vereador 

 

 

 

 

 



 

 
 

Câmara Municipal de Alegre 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
Av. Jerônimo Monteiro, nº  38,  2º.  Piso – Centro -  Alegre (ES) - CEP: 29.500-000  

Telefax (28) 3552-1147 / 3552-3707 - cmalegre@alegre.es.leg.br 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 027/2025 – CMA/ES 

 

 

ATRIBUI DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO 

PÚBLICO, LOCALIZADO NA SEDE DO MUNICÍPIO 

DE ALEGRE/ES.  

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 46, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, aprovou e o Prefeito 

Municipal de Alegre sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Fica denominado de “JOSÉ PAULINO DA SILVA”, também conhecido por “DÉ 

PEDREIRO”, o logradouro público com início na Rua Leandro Machado, no bairro São Vicente 

de Paulo; e término na Rua João Batista dos Santos Silva, no bairro Vila do Sul (anteriormente 

conhecido como Loteamento Agostinho Macedo), na Sede do Município de Alegre/ES. 

 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 2.458, de 16 de maio 

de 2000. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Alegre/ES, 22 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

SÉRGIO BITTENCOURT RIDOLPHI 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

JOSÉ PAULINO DA SILVA, também conhecido por “DÉ PEDREIRO”, nascido em 22 

de novembro de 1921, na Fazenda Criciúma, em Alegre/ES, filho de Argemiro Paulino da Silva 

e de Sebastiana Firmino Teixeira. O Sr. Dé era pedreiro de profissão, e residia na Rua José 

Pinto Figueiredo, no bairro Vila do Sul, desde 1966. 

O Sr. Dé era casado com Corina dos Santos da Silva, também já falecida, e com 

a mesma teve oito filhos: Zilene, José Carlos, Marly, Aparecida, Flauzina, Argemiro, Estelina 

e José Antônio. 

Ele era conhecido por seu coração bondoso, homem trabalhador e amigo de todos, 

foi referência de homem de bem, pai amoroso e todos os vizinhos tinham muito respeito e 

carinho por ele. 

Assim, hoje, ao nomear uma rua em homenagem ao Sr. Dé estamos celebrando 

não apenas sua memória, mas também os valores que ele personificava. Que esta rua seja 

um lembrete constante de sua presença marcante em nossas vidas e do impacto positivo que 

ele deixou em nossa comunidade.  

Que possamos seguir seu exemplo, cultivando a amizade, trabalhando 

arduamente e espalhando gentileza onde quer que estejamos. E que o nome do Sr. JOSÉ 

PAULINO DA SILVA continue a ecoar nos corações daqueles que tiveram a honra de conhecê-

lo. 

 

Alegre/ES, 22 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

SÉRGIO BITTENCOURT RIDOLPHI 

Vereador 
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